
Lei proíbe parlamentai: 
de distribuir recursos. 
VANDA CÉLIA 	nal mostrou que no Orça- 

mento deste ano havia dl- 
BRASÍLIA — A distribui- 	nheiro de subvenção sociál 

ção de dinheiro público 	para uma boate no Mar 2- 
com fins eleitoreiros, pela 	nhão e para escolas pari - 
Comissão de Orçamento do riN culares, uma das quais 
Congresso, a título de sub- CO Escola Americana de Br 
venção social, não serán"-Isilia, além de entidad .8 
mais permitida na nova Lei 	criadas pelos próprios pá*. 
de Diretrizes Orçamentá- 	lamentares para empregr 
rias (LDO) — conjunto de O cabos eleitorais. 
regulamentações dos gas- 	 IT 
tos e das despesas do País. 	Distribuição — Cada parlá- 

A partir de agora, os par- l'umentar havia recebido Cr 
lamentares que quiserem 800 milhões para distribui 
dinheiro para subvenção ce

desse 
forma que bem enten-

social terão que apresentar 4+6" desse e sem que a Comissão,„, 
emendas, obter apoio da ide Orçamento ou o Co133- 
Comissão de Orçamento e egresso soubessem para ()n-
aval do Congresso. Antes, a ide o dinheiro era destina-
maioria loteava o dinheiro 0,;;;do. "A partir de agora Co 
e fazia os repasses sem 4•01parlamentar vai ser su1S- 
aprovação de qualquer ins- 	metido a constrangimenh-p 
tância do Congresso. Não 	se quiser privilegiar ent'i)- 
havia também fiscalização 	dades eleitoreiras, escolas 
do Executivo. "Era tudo 	de luxo ou boates porqu.e 
feito de forma clandesti- 	terá que apresentar emenl- 
na" , afirma o deputado 	da e ser questionado publi tl- 
Paulo Bernardo (PT-PR). 	camente a respeito da veri- 

A exigência de critérios ba", afirmou o deputal 
para a distribuição de ver- 	José Genoíno (PT-SP). 
ba orçamentária para a 
subvenção social foi conse- 	■ Leia mais soke a Lei de Diretrizes OTa■• 

quência de reportagens pu- 	mentárias na página 7 do caderno .d4 

blicadas pelo Estado. O jor- 	Economia 


